
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 033/2007 

 

“Aprova as Contas do Município de Iperó referente ao exercício de 2005” 
 

 
A Câmara Municipal de Iperó, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e a Mesa Promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas do Executivo do município de Iperó, referente ao 
exercício de 2005, de acordo com o parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as   
                  disposições em contrário. 

 

 

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 05 de dezembro de 2007. 
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